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REQUERIMENTO
 

 
 

Esclarecimentos sobre atrasos no pagamento dos
trabalhadores da segurança escolar, contratados pela
empresa terceirizada ProShield
 

 
 

Esclarecimentos sobre atrasos no pagamento dos trabalhadores da segurança
escolar, contratados pela empresa terceirizada ProShield  
 
Considerando que a empresa ProShield é responsável pela prestação de serviços de vigilância
e segurança em unidades escolares da rede municipal de Sorocaba;
 

Considerando as denúncias realizadas por trabalhadores que atuam como
vigias e profissionais da segurança escolar, relatando atrasos no pagamento de salários e
benefícios;
 

Considerando que tais atrasos comprometem diretamente a dignidade dos
trabalhadores, bem como a qualidade e a continuidade dos serviços prestados à população;
 

Considerando ainda que a segurança nas escolas municipais é um serviço
essencial, impactando diretamente alunos, profissionais da educação e toda a comunidade
escolar; 
 
Considerando que o pagamento de férias é um direito garantido aos trabalhadores pela
Consolidação das Leis do Trabalho, sendo considerado um benefício essencial à preservação
da saúde física e mental do trabalhador; 
 
Considerando  que o pagamento de férias não pode ocorrer em atraso, sob pena de configurar
descumprimento da legislação trabalhista. 
 
Considerando que o não pagamento de férias no prazo legal descaracteriza a finalidade do
benefício, que é justamente possibilitar ao trabalhador condições financeiras para usufruir do
seu período de descanso de forma digna.
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
 
 

Esclarecimentos formais acerca dos repasses financeiros realizados à empresa ProShield,

informando se os pagamentos por parte do município estão sendo efetuados

regularmente; 
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Caso os repasses estejam em dia, que sejam apresentadas as providências adotadas

frente às denúncias de inadimplência por parte da empresa junto aos trabalhadores; 

 

Caso haja pendências nos repasses, que seja informado o motivo dos atrasos e o prazo

para regularização; 

 

Informações sobre a fiscalização do contrato firmado com a referida empresa, incluindo

quais medidas estão sendo tomadas para garantir o cumprimento das obrigações

trabalhistas; 

 

Quais ações emergenciais estão sendo adotadas para assegurar os direitos dos

trabalhadores e a manutenção da segurança nas escolas municipais? 

 

Há previsão de sanções contratuais ou eventual substituição da empresa, diante da

gravidade da situação relatada?
 

 
 

 
 

 
 

S/S., 24 de março de 2026
 

 
 

Raul Marcelo
 

Vereador
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